
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
Estado de São Paulo

PÇA. CEL. ORLANDO, 600 - C. P. 77 - CEP 14620-000 - FONE PABX (16) 3820-8000
CNPJ: 45.351.749/0001-11

NOS TERMOS DO ART. 4º § 1º INCISO I DA LEI Nº 14.133/2021, NÃO SERÁ APLICADO
TRATAMENTO  DIFERENCIADO  PARA  ME  E  EPP,  POIS  TRATA-SE  DE
CONTRATAÇÃO DE   SERVIÇOS EM GERAL  , CUJO VALOR ESTIMADO É SUPERIOR  
À RECEITA BRUTA MÁXIMA ADMITIDA PARA FINS DE ENQUADRAMENTO COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

EDITAL  DE  PREGÃO  ELETRÔNICO  –  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  ASSISTÊNCIA  MÉDICA,
AMBULATORIAL,  HOSPITALAR  COM  OBSTETRÍCIA  E  LABORATORIAL  AOS
SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS E INATIVOS, EFETIVOS E COMISSIONADOS, AGENTES
POLÍTICOS, PENSIONISTAS/APOSENTADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
E  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  MUNICIPAL,  BEM  COMO  OS  SERVIDORES  DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA E CONSELHEIROS TUTELARES.

PREGÃO ELETRÔNICO nº 70/2025
PROCESSO nº 128/2025
INÍCIO DO ENVIO DAS PROPOSTAS: 09/05/2025 às 17:00
FIM DO ENVIO DAS PROPOSTAS: 23/05/2024 às 08:00
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 23/05/2024 às 08:30
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://bll.org.br

VALOR  TOTAL  DA  CONTRATAÇÃO:  R$  10.956.816,00 (Dez  milhões,  novecentos  e
cinquenta e seis mil e oitocentos e dezesseis reais)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR GLOBAL

MODO DE DISPUTA: Aberto

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: Não

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na cidade
de Orlândia,  Estado de São Paulo,  na Praça Coronel Orlando nº 600, centro,  CEP 14.620-000,
telefone  (16)  3820-8000,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº  45.351.749/0001–11,  inscrita  na  I.E
491.040.101.110,  por  determinação  do  Excelentíssimo  Prefeito  Municipal,  senhor  JORGE
GABRIEL GRASI, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar
licitação  na  modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO,  do  tipo  MENOR  VALOR  GLOBAL,
conforme descrito neste edital e seus anexos, nos termos Decreto Municipal nº 5.414/2024, e n°
5.230/2023,  aplicando-se  subsidiariamente  no  que  couber as  disposições  da  Lei  Federal  nº
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14.133/2021, dentre outras cominações legais, e pelos princípios da supremacia e indisponibilidade
do interesse público.

A sessão de processamento do Pregão será realizada em endereço eletrônico https://bll.org.br, com o
período do recebimento das propostas do dia  09/05/2025 às 17:00h até 23/05/2024 às 08:00h. O
horário do início de disputa será 23/05/2024 às 08:30h e será conduzida por um dos Pregoeiros, com
o auxílio da Equipe de Apoio, designados pelo Decreto Municipal nº 5.249 de 07.06.2023 e Decreto
Municipal 5.384 de 20.08.2024.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA,  AMBULATORIAL,  HOSPITALAR
COM  OBSTETRÍCIA  E  LABORATORIAL  AOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  ATIVOS  E
INATIVOS,  EFETIVOS  E  COMISSIONADOS,  AGENTES  POLÍTICOS,
PENSIONISTAS/APOSENTADOS  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ORLÂNDIA  E  DO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL,  BEM COMO OS SERVIDORES DA CÂMARA

MUNICIPAL DE ORLÂNDIA E CONSELHEIROS TUTELARES, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada por um único item.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto
da contratação  que atenderem todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos,  bem
como as demais normas que regem a sua atividade (art. 5º, inciso XIII, 170, Constituição Federal) e
apresentarem toda  a  documentação  exigida  para  o  respectivo  cadastramento  junto  ao  sistema
eletrônico de licitações adotado (Bolsa de Licitações e Leilões).

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas  transações  efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes  de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados  cadastrais  nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
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informação,  devendo proceder,  imediatamente,  à  correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

2.5. Não poderão disputar esta licitação:

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.5.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

2.5.3.  empresas  estrangeiras  que  não  tenham representação  legal  no  Brasil  com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.5.4.  autor  do  anteprojeto,  do  projeto  básico  ou  do  projeto  executivo,  pessoa  física  ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.5.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou  do  projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja  dirigente,  gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto,  responsável  técnico  ou  subcontratado,  quando  a  licitação  versar  sobre  serviços  ou
fornecimento de bens a ela necessários; 

2.5.6.  pessoa física ou jurídica que se encontre,  ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

2.5.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.5.9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.5.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
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2.5.11.Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando  nessa
condição;

2.6. Não poderá  participar,  direta  ou indiretamente,  da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.7. O  impedimento  de  que  trata  o  item   será  também  aplicado  ao  licitante  que  atue  em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens 2.5.4 e 2.5.5. poderão participar no apoio das atividades de planejamento
da  contratação,  de  execução  da  licitação  ou  de  gestão  do  contrato,  desde  que  sob  supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.10. O disposto nos itens 2.5.4. e  2.5.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e  do projeto executivo,  nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e  programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

2.12. A  vedação  de  que  trata  o  item  2.6 estende-se  a  terceiro  que  auxilie  a  condução  da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DO ORÇAMENTO ESTIMADO

3.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso.
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante deverá enviar declaração de que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que  a  proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,  nas leis trabalhistas,  nas normas
infralegais,  nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes  na  data de  sua  entrega em definitivo e  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2.  não emprega  menor de  18 anos  em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre  e  não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.3.3.  não  possui  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado,  observando  o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.3.4.  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.4.  Nos  termos  do  art.  4º  §  1º  inciso  I  da  lei  nº  14.133/2021,  não  será  aplicado  tratamento
diferenciado para ME/EPP, pois se trata de contratação de serviços em geral, cujo valor estimado é
superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte.

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3. sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.
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4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante,  o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances. 

4.8.  Serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  que  compõem  a  proposta  dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante  o  processo  licitatório  e  se  responsabilizar  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4.11. Qualquer  dúvida  em relação ao acesso  no  sistema operacional  poderá  ser  esclarecida  ou
através de uma empresa associada ou através da Bolsa de Licitações e Leilões pelo e-mail ou pelos
telefones (41) 3042-9909 e 3091-9654 e 3097.4600.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, com
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário;

5.1.2. Marca, quando pertinente;

5.1.3. Fabricante, quando pertinente;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam direta  ou  indiretamente  na
execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer  alteração,  sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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5.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência.

5.8.O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal
de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura
de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71,
inciso  IX,  da  Constituição;  ou  condenação  dos  agentes  públicos  responsáveis  e  da  empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento
por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO

DE LANCES

6.1. O acesso ao sistema e encaminhamento da proposta e seus eventuais anexos devem ser feitos
pelos licitantes na página inicial do site https://bll.org.br/, opção “Acesso ao Usuário”.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.

6.3.Durante  a  sessão  pública,  a  comunicação  entre  o  Pregoeiro  e  os  licitantes  ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O  licitante  somente  poderá  oferecer  lance  de  valor  inferior  ao  último  por  ele  ofertado  e
registrado pelo sistema. 
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6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos  lances intermediários quanto em relação à proposta  que cobrir  a  melhor oferta
deverá ser de 1% (um por cento)

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10.  O  agente  de  contratação  poderá,  durante  a  disputa,  como medida  excepcional,  excluir  a
proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo
licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema.
6.11.Neste  Pregão  o  modo  de  disputa  adotado  é  o  ABERTO,  os  licitantes  apresentam lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de  10 (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
de classificação.

6.11.4.  Definida a  melhor proposta,  se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo  lugar  for  de  pelo  menos  5%  (cinco  por  cento),  o  Pregoeiro/Agente  de
Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa
aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12.  Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  o  sistema  ordenará  e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar. 

6.14.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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6.15.  No caso de desconexão com o Pregoeiro,  no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18.  Nos termos  do  art.  4º  §  1º  inciso  I  da  lei  nº  14.133/2021,  não será  aplicado  tratamento
diferenciado para ME/EPP, pois se trata de contratação de serviços em geral, cujo valor estimado é
superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte.

6.19.  Havendo eventual  empate entre  propostas ou lances,  o  critério  de desempate  será aquele
previsto no art  . 60 da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.20.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer  acima  do  preço máximo definido  para a  contratação,  o  pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.20.1.A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  licitantes,  segundo  a  ordem  de
classificação  inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo
definido pela Administração.

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

6.20.4. O pregoeiro deverá pedir ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas,  envie  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a  negociação realizada,
acompanhada, das declarações a seguir e se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

a) Declaração em papel timbrado da operadora que, se vencedora, apresentará na assinatura
do  contrato,  a  relação  da  quantidade  de  consultórios  de  atendimento  de  especialidades  e
clínicas  de  atendimento  em  especialidades  próprios,  credenciados,  referenciados  ou
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contratados, no Município de Orlândia-SP, e na área de abrangência do plano, sendo citada a
localização  de  cada  um,  mantendo  o  padrão  e  quantidade  estabelecidos  por  ocasião  do
contrato  ao  longo de  sua  vigência  e  de  acordo  com a  normativa  aprovada  pela  Agência
Nacional de Saúde Suplementar - ANS, por ocasião da homologação do produto e conforme
disposto na Lei n.º 9.656/98, art. 17, com alterações posteriores.

b) Declaração em papel timbrado da operadora que, se vencedora, apresentará na assinatura
do  contrato,  a  relação  da  quantidade  de  Laboratórios  de  Análises  Clínicas  próprios,
credenciados,  referenciados  ou  contratados,  no  Município  de  Orlândia-SP,  e  na  área  de
abrangência do plano, sendo citada a localização de cada um, mantendo o padrão e quantidade
estabelecidos por ocasião do contrato ao longo de sua vigência e de acordo com a normativa
aprovada pela Agência Nacional de Saúde Suplementar − ANS, por ocasião da homologação
do produto e conforme disposto na Lei nº 9.656/98, art. 17, com alterações posteriores.

c) Declaração em papel timbrado da operadora que, se vencedora, apresentará na assinatura
do contrato, a relação da quantidade de Hospitais próprios, credenciados, referenciados ou
contratados, no Município de Orlândia-SP, e na área de abrangência do plano, sendo citada a
localização de cada um, mantendo o padrão e quantidade estabelecidos por ocasião deste
contrato  ao  longo de  sua  vigência  e  de  acordo  com a  normativa  aprovada  pela  Agência
Nacional de Saúde Suplementar − ANS, por ocasião da homologação do produto e conforme
disposto na Lei N. 9.656/98, art. 17, e com observância do estabelecido em 6.6.3, e indicação
do número de leitos disponíveis.

d) Declaração em papel timbrado da operadora que, se vencedora, apresentará na assinatura
do contrato relação de unidades dos consultórios, clínicas de atendimento e especialidades,
laboratório  de  análises  clínicas  e  hospitais  próprios,  credenciados,  referenciados  ou
contratados no Município de Orlândia-SP, e na área de abrangência do plano de saúde, que
cobrirá, em urgência e emergência.

e) Declaração em papel timbrado da operadora de compromisso de reembolso nos limites das
obrigações contratuais, das despesas efetuadas pelo beneficiário com assistência à saúde, em
casos de urgência ou emergência, quando não for possível a utilização dos serviços próprios,
contratados,  credenciados  ou  referenciados  pela  operadora  contratada,  de  acordo  com  a
relação  de  preços  de  serviços  médicos  e  hospitalares  praticados  pelo  respectivo  produto,
pagáveis no prazo máximo de trinta  dias  após a  entrega da documentação adequada, nos
termos da Lei 9.656/98.

6.20.5.  É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
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6.21.  Após  a  negociação  do  preço,  o  Pregoeiro  iniciará  a  fase  de  aceitação  e  julgamento  da
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1.  Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação.

7.2.Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento  favorecido,  o
Pregoeiro/Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação  ao  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  máximo  estipulado  para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:

a) contiver vícios insanáveis;

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

c)  apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
contratação;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

7.4. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do
valor orçado pela Administração.

7.5. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência
do Pregoeiro/Agente de Contratação, que comprove:

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
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7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a
exequibilidade da proposta.

7.7 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos  unitários  por  meio  de  Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços  elaborada  pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de
não aceitação da proposta.

7.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação;

7.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser  colhida a  manifestação escrita  do setor  requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

7.10. Imediatamente após registrado o resultado do julgamento, será concedido na sessão pública
prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer licitante manifeste sua intenção de recorrer quanto
julgamento das propostas no posterior momento oportuno, sob pena de preclusão.

7.10.1. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio
no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021

8.1.1.  Os documentos particulares apresentados devem ser escritos com data e local de sua
realização e assinatura dos responsáveis.

8.2. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação,
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
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8.3. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.4. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a  integralidade dos custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de  trabalho e  nos termos de ajustamento  de conduta vigentes na  data de entrega  das
propostas.

8.5. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,  à
correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo  identifique  incorreção  ou  aqueles  se  tornem
desatualizados.

8.5.1.  A não observância  do disposto no item anterior poderá ensejar  desclassificação no
momento da habilitação.

8.6. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.7.  Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato
digital,  no  prazo  de  2 (duas)  horas,  prorrogável  por  igual  período,  contado  da  solicitação  do
Pregoeiro/Agente de Contratação.

8.8. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.

8.9. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.7, poderá ser admitida,
mediante  decisão  fundamentada  do  Pregoeiro/Agente  de  Contratação,  a  apresentação de  novos
documentos  de  habilitação  ou  a  complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já
apresentados pelos licitantes, em até 2 (duas) horas, para:

8.9.1.  a aferição das condições de habilitação do licitante,  desde que decorrentes de fatos
existentes à época da abertura do certame;

8.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;
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8.9.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente
pelo licitante;

8.9.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por
órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.

8.10.  Findo  o  prazo  assinalado  sem  o  envio  da  nova  documentação,  restará  preclusa  essa
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

8.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas,  que não alterem a substância dos documentos  e sua validade jurídica,  mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação
e classificação.

8.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de
Contratação/Comissão examinará a  proposta subsequente  e  assim sucessivamente,  na  ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,  observado o prazo
disposto no subitem .

8.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

8.14. Imediatamente após o registro, será concedido na sessão pública prazo de 15 (quinze) minutos
para que qualquer  licitante manifeste  sua intenção de recorrer  quanto ao ato de  habilitação ou
inabilitação, sob pena de preclusão.

9. DO TERMO DE CONTRATO

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de
contrato, ou outro instrumento equivalente.

9.2.  A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da homologação para
assinar o contrato e encaminhá-la ao Departamento de Licitações preferencialmente por meio do e-
mail  licitacao@orlandia.sp.gov.br, sob pena de decair o direito a contratação, sem prejuízo das
sanções previstas, acompanhado dos seguintes documentos: 

9.2.1. O contrato poderá ser assinada por meio de assinatura digital.
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9.2.2. O prazo do item 9.2 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do adjudicatário e aceita pela Administração.

10. DOS RECURSOS

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes,  à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da Lei  nº
14.133, de 2021.

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

10.3.1.a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

103.2. o  prazo para  a  manifestação  da  intenção  de  recorrer  não  será  inferior  a  10  (dez)
minutos.

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133,
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da
ata de julgamento.

10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual  poderá reconsiderar sua  decisão no prazo de  3 (três)  dias  úteis,  ou,  nesse  mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis,  contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante
o certame;

11.1.2.  salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

11.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.

11.1.3.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.4.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.5.  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar
declaração falsa durante a licitação;

11.1.6. fraudar a licitação;

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

11.1.7.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.7.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

110.1.7.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

11.1.8.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

11.1.9.praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
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11.2.  Com fulcro  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  a  Administração  poderá,  após  regular  processo
administrativo,  garantida  a  prévia  defesa,  aplicar  aos  licitantes  e/ou  adjudicatários  as seguintes
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1.advertência; 

11.2.2.multa;

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  sua  reabilitação  perante  a  própria
autoridade que aplicou a penalidade.

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação
oficial. 

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1., 11.1.2. e 11.1.3., a multa será de 0,5% a
15% do valor do contrato licitado.

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7,11.1.8 e 11.1.9 a multa será
de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
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Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7,11.1.8 e
11.1.9 bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3  que
justifiquem a  imposição  de  penalidade  mais  grave  que  a  sanção  de  impedimento  de  licitar  e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

11.9.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no  item  11.1.3 caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da
licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

11.10.  A  apuração  de  responsabilidade  relacionadas  às  sanções  de  impedimento  de  licitar  e
contratar  e  de  declaração de inidoneidade para  licitar  ou contratar  demandará  a  instauração de
processo  de  responsabilização  a  ser  conduzido  por  comissão  composta  por  2  (dois)  ou  mais
servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos  e  circunstâncias  conhecidos  e  intimará  o  licitante  ou  o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13.  O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da  decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.
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12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 19   de   Maio   de 2025 às 17:00 horas.  

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
bllcompras.com      com cópia para o e-mail licitacao@orlandia.sp.gov.br  .  .

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação.

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da  Administração,  o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será,  em nenhum caso, responsável  por  esses  custos,  independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
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13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e  incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam e  vencem os  prazos  em dias  de  expediente  na
Administração.

13.8.  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o  afastamento  do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.orlandia.sp.gov.br/novo/

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;

Anexo II – Modelo Proposta Comercial

Anexo III – Modelo declarações de unificada

Anexo IV – Minuta de Contrato

Anexo V– Termo de Ciência e concordância;

Anexo VI – Lei Municipal nº 3.293 de 19 de março 2003

Orlândia, 05 de Maio de 2025

 ________________________________
WAGNER DE JESUS LEMES

Superintendente Municipal de Administração
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

1.CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  DE  ASSISTÊNCIA  MÉDICA,  AMBULATORIAL,  HOSPITALAR  COM
OBSTETRÍCIA  E  LABORATORIAL  AOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  ATIVOS  E
INATIVOS,  EFETIVOS  E  COMISSIONADOS,  AGENTES  POLÍTICOS,
PENSIONISTAS/APOSENTADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA E DO
INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  MUNICIPAL,  BEM  COMO  OS  SERVIDORES  DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA E CONSELHEIROS TUTELARES, nos termos da
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Qtde Und. Descrição
Média

(unitário)

1 2.925 usuários

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
assistência  médica,  ambulatorial,  hospitalar  com  obstetrícia  e
laboratorial  aos  servidores  públicos  ativos  e  inativos,  efetivos  e
comissionados,  agentes  políticos,  pensionistas/aposentados  da
Prefeitura  Municipal  de  Orlândia  e  do  Instituto  de  Previdência
Municipal,  bem  como  os  servidores  da  Câmara  Municipal  de
Orlândia e conselheiros tutelares.

R$ 312,16

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do Contrato,
podendo ser  prorrogado conforme disponibilidade  e  conveniência  da  Administração Municipal,
conforme previsão nos 107, da Lei n.º 14.133/2021.

1.3.1. Para atendimento na íntegra do artigo 54, da Lei 14.133/2021 o extrato de licitação será
publicado no Diário Oficial do município.

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.6. O regime de execução é o de menor preço por usuário.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação supra solicitada é necessária em virtude de estar em perfeita consonância com o
interesse público, principalmente no tocante ao atendimento do(a)(s) servidores públicos ativos e
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inativos,  efetivos  e  comissionados,  agentes  políticos,  aposentados,  pensionistas,  da  prefeitura  e
câmara municipal de Orlândia e conselheiros tutelares, estando patente a necessidade, uma vez que
o município não dispõe de estrutura própria e equipe médica com especialidades, equipamentos, etc
para proporcionar o atendimento específico que foi encontrado no mercado, tais como empresas que
oferecem o plano de saúde e que tem toda estrutura para atender as necessidades dos servidores.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1 Informamos  que  foi  estudado  detalhadamente  pelo  departamento,  ora  solicitante,  e
identificamos no mercado a melhor solução para melhor atender o interesse público, que se seguirá
no Termo Referencial, de forma detalhada, e, em observância às normas vigentes e aos princípios
que regem a Administração Pública. A título de comparação, se demonstra a solução muito mais
vantajosa, a Prefeitura contratar os serviços que montar toda estrutura, equipe e equipamentos, além
de toda manutenção e procedimentos cirúrgicos por conta própria.

3.2 A nova lei de licitações e contratos administrativos (Lei n.º 14.133/2021) estabelece diversas
medidas e instrumentos para fortalecer a governança das contratações, tais como a obrigatoriedade
de um planejamento prévio e detalhado das contratações, a adoção de critérios objetivos para a
seleção da proposta mais vantajosa em perfeita consonância com o interesse público, o que foi
perfeitamente respeitado no presente caso,  principalmente no tocante ao atendimento do(a)  dos
servidores, aposentados/pensionistas e demais servidores.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Subcontratação

4.1. Não será permitida a subcontratação

Garantia da contratação

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A cobertura assistencial médico-ambulatorial e hospitalar com obstetrícia, na forma do artigo
10  da  Lei  Federal  nº  9.656/98,  compreende  as  doenças  listadas  na  Classificação  Estatísticas
Internacional de Doenças e de Problemas Relacionados à Saúde, da Organização Mundial de Saúde
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ou outra classificação que venha a substituí-la, previstas no rol de procedimentos normatizados pela
ANS, nos termos da Lei Federal nº 9.656/98.

5.2.  Cobertura  assistência  médico-hospitalar  com  procedimentos  obstétricos  e  serviços
ambulatoriais,  psiquiátricos,  exames  complementares  de  diagnóstico  e  terapia  (serviços
terapêuticos), ambulatorial e ótica, com ou sem cobrança de co-participação/fator moderador, na
forma abaixo discriminada, em todo território nacional  (abrangência nacional)  em rede própria,
credenciada ou associativa,  e  coberturas  mínimas previstas no rol  de procedimentos  da ANS –
Agência Nacional de Saúde, com suas resoluções e alterações posteriores até os dias atuais, tendo
como condicionante o menor preço por usuário, independentemente da faixa etária, sob o regime de
mensalidade pré-fixada, conforme detalhado abaixo, abrangendo serviços de qualidade e com preço
compatível  com  o  de  mercado,  com  abrangência  nacional  pelo  sistema  de  livre  escolha  do
profissional  ou serviços de saúde,  integrantes  da rede credenciada/referenciada,  além de acesso
rápido e fácil a uma rede de profissionais de saúde de diversas especialidades e a cuidados de saúde;
cobertura abrangente para diversos tratamentos e procedimentos; segurança nos atendimentos em
casos de urgência e emergência; acompanhamento médico para doenças, inclusive via telemedicina,
para todos os beneficiários.

5.3.  O  plano  privado  de  Assistência  à  Saúde  a  ser  contratado  compreende  o  plano-referência
definido nos artigos 10, 11 e 12 todos da Lei Federal nº 9.656/98, a ser contratado, consiste nos
seguintes tipos de benefícios:

5.4.  Consultas médicas em todas as especialidades admitidas ou que vierem a ser admitidas pelo
Conselho  Federal  de  Medicina  e/ou  Associação  Médica  Brasileira,  com  atendimento  em
consultório, segundo escolha do beneficiário, sem limite, com contrapartida de coparticipação, em
valor não superior à R$ 15,00 (quinze reais) cada, com fator moderador.

5.5.  Consultas médicas em todas as especialidades admitidas ou que vierem a ser admitidas pelo
Conselho  Federal  de  Medicina  e  ou  Associação  Médica  Brasileira,  com  atendimento  de
urgência/emergência, sem limites, com contrapartida de coparticipação, em valor não superior à
R$15,00 (quinze reais) cada, com fator moderador.

5.6.Cobertura de serviços de apoio diagnóstico, tratamentos e demais procedimentos ambulatoriais,
solicitados pelo médico assistente, abrangendo todos aqueles constantes da Tabela da Associação
Médica Brasileira, sendo facultada a cobrança de até 20% (vinte por cento) de coparticipação, com
fator  moderador  de  acordo  com  os  valores  referenciais  constantes  da  Lista  de  Procedimentos
Médicos publicados pela Associação Médica Brasileira.
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5.6.1. Cobertura dos seguintes serviços com coparticipação máxima e fixa para cada usuário
nos seguintes valores abaixo:

QUANTITATIVO DE VIDAS
DESCRIÇÃO QUANTIDADE

Titulares 1.453
Dependentes 1.472

TOTAL 2.925

QUANTITATIVO POR FAIXA ETÁRIA
FAIXA ETÁRIA QUANTIDADE

De 0 aos 18 anos 482
De 19 aos 23 anos 183
De 24 aos 28 anos 99
De 29 aos 33 anos 76
De 34 aos 38 anos 142
De 39 aos 43 anos 226
De 44 aos 48 anos 313
De 49 aos 53 anos 281
De 54 aos 58 anos 321
De 59 anos ou mais 802

TOTAL 2.925
COPARTICIPAÇÃO/FATOR MODERADOR

DESCRIÇÃO

VALOR/
PERCENTUAL

UNITÁRIO
NÃO SUPERIOR À:

Coparticipação – Consultas R$ 15,00
Coparticipação – Consultas (urgência/emergência) R$ 15,00
Coparticipação – Exames 20%
Coparticipação – Fisioterapia R$ 4,00
Coparticipação – Nutricionistas R$ 12,00
Coparticipação – Psicóloga R$ 12,00
Coparticipação – Fonoaudióloga R$ 12,00
Coparticipação – Terapeuta Ocupacional R$ 12,00
Coparticipação – Terapias  especiais  (ABA,  DENVER,
etc)

R$ 20,00
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5.6.2. Estabelecer teto de coparticipação, com porcentagem máxima de 20% sobre exames e,
quando se tratar de valo fixo, nos procedimentos de baixa e média complexidade,  R$50,00
(cinquenta reais), e nos procedimentos de alta complexidade, R$100,00 (cem reais).

5.7. As internações serão isentas de coparticipação, com exceção das internações psiquiátricas que
só  poderão  ser  cobradas  somente  a  partir  do  31º  (trigésimo  primeiro)  dia  de  internação  em
percentual máximo de 50% (cinquenta por cento) do valor de referência.

5.8. Os valores referidos nos itens 5.5., 5.6.  e 5.6.1. a títulos de coparticipação deverão ser fixos e
poderão ser reajustados nas mesmas formas e  condições de reajuste  e/ou atualização financeira
definidas neste instrumento para o reajuste do valor unitário por usuário,  ao passo que o valor
definido no item 5.6, acompanhará a evolução a Lista de Procedimento Médicos publicados pela
Associação Médica Brasileira ou outra que vier a substitui-lá.

5.9.  Atendimentos cirúrgicos gerais e  nas especialidades indicadas no item  5.6 supra,  inclusive
cirurgia laparoscópia, quando indicada.

5.10. Serviços terapêuticos e de diagnósticos e exames complementares abrangendo todos aqueles
constantes da Tabela da Associação Médica Brasileira ou que venham ser nela incluídos, solicitado
pelo médico assistente.

5.11. Serviços auxiliares – implantação de marcapasso, radioterapias, quimioterapias e hemodiálise.

5.12. Internações clínicas, cirúrgicas e obstétrica, em quarto coletivo com até 02 (dois) leitos sem
acompanhante e, ainda, em Centro de Terapia Intensiva Geral, neonatal e maternidade, sem limites
de diárias, com cobertura das despesas referentes aos honorários médicos e todo pessoal necessário,
incluindo,  ainda  custos  com  alimentação,  exames,  aparelhagem,  medicamentos,  anestésicos  e
oxigênio,  bem  como  todos  os  materiais  indispensáveis  ao  tratamento,  até  a  alta  hospitalar,
observadas  as condições fixadas  no artigo 12,  II,  “a”,  “b”,  “c”,  “d”,  “e” e  “f”,  da Lei  Federal
9.656/98.

5.13.  Deverá, ainda, ser fornecida alimentação dietética, quando indicada, até a alta do paciente,
sem custo adicional para o beneficiário.

5.14. Sessões de fisioterapia, sem limites de sessões.

5.15. Atendimento emergencial em pronto-socorros e/ou hospitais credenciados, garantidas nesse
caso, consultas e demais procedimentos em todas as especialidades.
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5.16. Quando  o  atendimento  do  pronto-socorro  na  rede  credenciada,  evoluir  para  internação
hospitalar ou houver necessidade de prorrogação do período de internação, a emissão da guia de
autorização será acordada entre a operadora e o serviço credenciado, ficando o beneficiário isento
de qualquer responsabilidade financeira sobre o atraso na emissão das mesmas.

5.17.  Assistência pré-natal, obstétrica e neonatal, aqui incluídas patologias congênitas das crianças
nascidas na vigência do contrato, observadas as condições fixadas no artigo 12, III, “a” e “b” da Lei
Federal nº 9.656/98.

5.18.  Cobertura de acidentes de trabalho.

5.19.  Cobertura em todo território nacional, em caso de urgência e emergência.

5.20  Remoção de  paciente em ambulância,  entre  hospitais  quando necessário,  sem qualquer
limite de quilometragem, sem custo adicional.

5.21.   A citada  cobertura  será  integral,  automática  e  sem carência,  a  todos  os  beneficiários
indicados pela Prefeitura Municipal de Orlândia.

5.22.  Reembolso em todos os tipos de produtos de que tratam o inciso I e o §1º do artigo 1 da Lei
Federal  nº  9.656/98,  nos  limites  das  obrigações  contratadas,  das  despesas  efetuadas  pelo
beneficiário  com  assistência,  em  caso  de  urgência  e  emergência,  quando  não  for  possível  a
utilização dos serviços próprios,  contratados,  credenciados ou referenciados pela Contratada,  de
acordo  com a  relação de  preços  de  serviços  médicos  e  hospitalares  praticados  pelo respectivo
produto,  pagáveis  no  prazo  máximo de  trinta  dias  após  a  entrega  da  documentação  adequada,
conforme previsto no artigo 12, VI, da Lei Federal nº 9.656/98.

5.23  Garantia da inscrição do filho adotivo do beneficiário, menor de doze anos de idade.

5.24.  O número de usuários previstos, entre titulares e dependentes são estimados, devendo as
adesões serem realizadas pelos servidores públicos municipais.

5.25.  Todas as despesas com a administração, controle e execução da prestação dos serviços
definidos no presente instrumento correrão por conta da Contratada.

5.26.  A  Prefeitura  disponibilizará  quando  da  assinatura  do  instrumento  contratual,  lista  de
Servidores Públicos Municipais que poderão se beneficiar dos serviços.

5.27. Os valores referidos nos itens “a”, “b” e “d” a títulos de coparticipação deverão ser fixos e
poderão ser reajustados nas mesmas formas e  condições de reajuste  e/ou atualização financeira
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definidas nos itens “VIII” e “IX” abaixo para o reajuste do valor unitário por usuário, ao passo que
o valor definido no item “c”, acompanhará a evolução a Lista de Procedimento Médicos publicados
pela Associação Médica Brasileira ou outra que vier a substitui-la.

5.28.  Para garantir a prestação de assistência à saúde de qualidade, garantindo o acesso rápido e
menos dispendioso aos funcionários municipais, seus dependentes, os atendimentos nas seguintes
especialidades deverão ocorrer no Município de Orlândia:

1. Pediatria;
2. Anestesia;
3. Ginecologia e Obstetrícia;
4. Oftalmologia;
5. Cardiologia;
6. Otorrinolaringologia;
7. Urologia;
8. Neurologia;
9. Ortopedia.

5.29. Da mesma forma, para garantir a prestação de assistência à saúde de qualidade, garantindo o
acesso  rápido  e  menos  dispendioso  aos  funcionários  municipais  e  seus  dependentes,  evitando
grandes deslocamentos, os procedimentos de baixa e média complexidade abaixo descritos deverão
ser realizados no Município de Orlândia ou em qualquer serviço hospitalar localizado em um raio
de até 40 km do Município de Orlândia:

1.Videocolescistectomia
2. Apendicectomia;
3. Herniorrafia;
4. Fraturas ortopédicas;
5. Cirurgia de correção varizes;
6.Histerectoia
7. Ressecção Transureteral (RTU) de Próstata;
8. Prostatectomia;
9. Ureterolitotripsias;
10. Amigdalectomia;
11. Adenoidectomia;
12. Timpanotomia;
13. Frenulectomia;
14. Septoplastia;
15. Cirurgia endoscópica nasal;
16. Redução de fratura nasal;

17. Hemorroidectomia;
18. Facectomia;
19. Cirugia de Pterígio;
20.Perineoplastia;
21. Parto Cesárea e Normal;
22. Curetagem Uterina
23. Artroscopia de joelho;
24. Cirurgia de ombro;
25.  Cirurgia  de  correção  de  incontinência
urinária – sling;
26. Postectomia;
27. Exerese de nódulo de mama;
28. Cerclagem uterina;
29.Laparotomia exploradora;
30. Cirurgia de Túnel do Carpo.

5.30. E, ainda, visando garantir a prestação de assistência à saúde de qualidade, garantindo o acesso
rápido e menos dispendioso aos funcionários municipais, seus dependentes e agregados, evitando
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grandes deslocamentos, os exames diagnósticos laboratoriais,  radiológicos e endoscópios abaixo
descritos deverão ser realizados no Município de Orlândia-SP ou em qualquer serviço hospitalar
localizado em um raio de até 40 km do Município de Orlândia:

1. Endoscopia digestiva alta;
2. Videocolonoscopia;
3. Exames de Raio X;
4. Tomografia;
5. Audiometria;
6. Videolaringoscopia;
7. Polissonografia;
8. Cistocopia;
9. Ureteroscopia;
10. Biópsia de próstata transretal;
11. Ultrassonografia obstétrica;
12. Eletrocardiograma (ECG);
13. Ecocargiograma (ECO);
14. Eletroneuromiografia;
15. Teste Ergométrico;
16. Eletroencefalograma (EEG).

5.31. DOS BENEFICIÁRIOS

5.32.  Serão incluídos  todos  os  servidores  públicos  ativos  e  inativos,  efetivos  e  comissionados,
agentes políticos, pensionistas/aposentados da Prefeitura Municipal de Orlândia e do Instituto de
Previdência Municipal, nos termos da Lei Municipal nº 3.720, de 28 de dezembro de 2009 e da Lei
Complementar nº 29, de 19 de Abril de 2017, bem como os servidores da Câmara Municipal de
Orlândia e conselheiros tutelares, nos termos da Lei Municipal nº 3.961, de 25 de fevereiro de 2014,
e também aqueles empregados dependentes que foram demitidos ou exonerados sem justa causa e
que contribuíram para o  plano ou seguro coletivo de assistência à saúde anterior, decorrente de
vínculo  empregatício,  nos  termos  da  Resolução  CONSU  nº  20  (publicada  no  DO  nº  65-E  –
07.04.99) e aqueles que vierem a adquirir o direito em qualquer época da vigência do contrato.

5.32.1 Os novos agregados deverão ser incluídos no período de 30 (trinta) dias posterior à
assinatura do contrato.

5.32.2.  Ocorrendo,  na  vigência  do  contrato,  o  afastamento  temporário  do  beneficiário
principal, por doença ou invalidez, motivada ou não por acidente do trabalho, devidamente
documentado,  o  beneficiário  principal  e  seus  dependentes  serão  mantidos  na  assistência
médica, nas mesmas condições e pelo período em que perdurar o afastamento.
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5.32.3  Ocorrendo,  na  vigência  do  contrato,  o  afastamento  temporário  do  beneficiário
principal, por doença ou invalidez, motivada ou não por acidente do trabalho, devidamente
documentado,  o  beneficiário  principal,  seus  dependentes  e  agregados  serão  mantidos  na
assistência médica, nas mesmas condições e pelo período em que perdurar o afastamento.

5.32.4.  Beneficiários  –  Atuais  servidores  públicos  municipais,  ativos  e  inativos  –
pensionistas/aposentados, dependentes e/ou agregados (pai, mãe, sogro, sogra e filhos maiores
de 21 anos), cargos comissionados e seus dependentes, membros do conselho tutelar, agentes
políticos  em  exercício  e  seus  dependentes,  bem  como  os  funcionários  públicos  que  se
apresentarem no decorrer da vigência do contrato, da Prefeitura Municipal de Orlândia, sendo
cobrado de cada um o valor estipulado na proposta de preço.

5.32.5.  Beneficiário  principal/titular  –  Serão  considerados  beneficiários  principais  os
servidores públicos da Prefeitura que aderirem ao Plano de Saúde:

a) os servidores públicos municipais, ativo ou inativo, efetivo ou comissionado;
b) os agentes políticos;
c) os pensionistas/aposentados;
d) os servidores da Câmara Municipal de Orlândia;
e) os servidores do Instituto Municipal de Previdência OrlândiaPrev;
f) os Conselheiros Tutelares.

5.32.6.Beneficiário dependente –  serão considerados beneficiários dependentes econômicos
aqueles inscritos pelos beneficiários principais, de acordo com a legislação vigente em vigor:

a) o cônjuge ou companheiro;
b) os filhos solteiros até 21 (vinte e um ) anos de idade;
c) os filhos  maiores  de 21 (vinte  e  um) anos  que  tiverem cursando ensino  superior,

devidamente comprovado, até a idade de 24 (vinte e quatro) anos;
d) os menores sob guarda ou tutela do titular, por sua iniciativa;
e) os  filhos  solteiros  e  inválidos,  de  qualquer  idade,  desde  que  comprovada  a

dependência  econômica.

5.32.7.  Identificação do beneficiário –  para fins de atendimento, os beneficiários deverão
dirigir-se  diretamente  à  rede  médico-hospitalar  da  empresa  contratada  ou  por  ela
credenciada/referenciada, perante o qual se identificarão, mediante apresentação da Carteira de
Identidade  e  respectivo  cartão  de  identificação  para  Assistência  médica  (pessoal  e
intransferível).
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Grupo Inicial

5.32.8. Beneficiários Titulares:

(i)   os servidores públicos municipais, ativo ou inativo, efetivo ou comissionado;
(ii)  os agentes políticos;
(iii) os pensionistas/aposentados;
(iv) os servidores da Câmara Municipal de Orlândia;
(v)  os servidores do Instituto Municipal de Previdência OrlândiaPrev;
(vi) os Conselheiros Tutelares.

5.32.9.Beneficiários Dependentes:

(i)   o cônjuge ou companheiro;
(ii)  os filhos solteiros até 21 (vinte e um) anos de idade;
(iii)  os  filhos  maiores  de  21  (vinte  e  um)  anos  que  tiverem  cursando  ensino  superior,
devidamente comprovado, até a idade de 24 (vinte e quatro) anos;
(iv) os menores sob guarda ou tutela do titular, por sua iniciativa;
(v)  os filhos solteiros e inválidos, de qualquer idade, desde que comprovada a dependência
econômica.

5.32.10. Os servidores demitidos ou exonerados sem justa causa, que contribuíram para o plano ou
seguro coletivo de assistência à saúde anterior, decorrente de vínculo empregatício, nos termos da
Resolução CONSU nº 20.

5.32.11. A critério da Contratada poderão ser aceitos outros dependentes dos servidores, devendo o
custo de adesão ser suportados pelos mesmos.

5.32.12.  Fica  estabelecido  que  não  será  imposta  pela  Contratada  nenhum tipo  de  carência  na
prestação dos serviços ora licitados, para os servidores e seus dependentes que aderirem ao plano
em até 30 (trinta) dias após a assinatura do respectivo contrato.

NOVAS INCLUSÕES

5.32.13. Os novos servidores e seus respectivos dependentes, serão incluídos em até 30 (trinta) dias
da data da sua contratação, sem qualquer carência ou restrição, mediante comunicado por escrito da
Prefeitura  e  o  posterior  envio  dos  documentos  comprobatórios  do  nome  do  titular  e/ou  seus
dependentes e as demais informações cadastrais em formulário próprio da Prefeitura.
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5.32.14. A Contratada informará por escrito a inclusão do servidor e/ou seus dependentes, de modo
a assegurar o atendimento integral a partir do primeiro dia útil subsequente à sua inclusão.

5.32.15. Filhos Recém-nascidos:

(i) os  filhos  do  titular,  nascido  na  vigência  do  Contrato,  terão  direitos  imediatos  sendo
necessária  a  posterior  inclusão  dos  mesmos,  no  período  máximo  de  30  (trinta)  dias  do
nascimento. Equipara-se aos filhos, para fins deste contrato, menores sob guarda judicial ou
adotado pelo beneficiário principal.

(ii) os filhos de dependentes só terão cobertura nos primeiros 30 (trinta) dias do nascimento
(art. 12, III, “a”, da Lei Federal nº 9.656/98) e não poderão ser incluídos como dependentes.

5.32.16.  Os empregados que vierem a contrair matrimônio na vigência do contrato poderão
incluir, sem carência, o respectivo cônjuge, até 30 dias da data do registro civil.

5.32.17.  Nas novas inclusões, quando o titular comprovar a condição de união estável nos
termos da legislação vigente, terá o direito assegurado de incluir sem carência, o respectivo(a)
companheiro(a).

5.32.18.  Considera-se  união  estável,  para  efeito  de  inclusão  de  companheiro(a),  aquela
configurada  na  convivência  pública,  contínua  e  duradoura  entre  o  homem  e  a  mulher,
estabelecida com intenção de constituição de família, observado o §1º do art. 1.723 do Código
Civil, instituído pela Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

5.32.19.  Serão  considerados  documentos  hábeis,  ara  comprovação  do  vínculo,  aqueles
elencados no Regulamento da Previdência Social, com suas alterações posteriores.

DA CARÊNCIA

5.33.A citada cobertura será integral, automática e sem carência, a todos os beneficiários indicados
pela Prefeitura Municipal de Orlândia-SP. E, serão incluídos sem qualquer carência, inclusive com
moléstia preexistente, todos os servidores públicos, seus dependentes legais e agregados que assim
manifestarem interesse em aderir ao plano.

5.33.1. Igualmente serão incluídos no plano, sem qualquer carência, os novos funcionários
contratados que a ele venham a aderir, desde que manifestem interesse em até 30 dias do ato
de sua contratação pela Administração.

P á g i n a  31 | 68
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo - Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº70/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
Estado de São Paulo

PÇA. CEL. ORLANDO, 600 - C. P. 77 - CEP 14620-000 - FONE PABX (16) 3820-8000
CNPJ: 45.351.749/0001-11

5.33.2. Quanto aos filhos recém-nascidos do titular, nascido na vigência do Contrato, terão
direitos imediatos sendo necessária a posterior inclusão dos mesmos, no período máximo de
30 (trinta) dias do nascimento. Equipara-se aos filhos, para fins deste contrato, menores sob
guarda judicial ou adotado pelo beneficiário principal.

5.33.3 Os filhos recém-nascidos de dependentes só terão cobertura nos primeiros 30 (trinta)
dias do nascimento (art. 12, III, “a”, da Lei Federal nº 9.656/98) e não poderão ser incluídos
como dependentes.

5.33.4. Os empregados que vierem a contrair matrimônio na vigência do contrato poderão
incluir, sem carência, o respectivo cônjuge, até 30 dias da data do registro civil.

5.33.5.  Nas novas inclusões,  quando o titular comprovar a  condição de união estável  nos
termos da legislação vigente, terá o direito assegurado de incluir sem carência, o respectivo
(a) companheiro(a).

5.33.6.  Considera-se união estável, para efeito de inclusão de companheiro  (a), aquela
configurada na convivência pública, contínua e duradoura entre o homem e a mulher,
estabelecida com intenção de constituição de família, observado o §1º do art. 1.723 do Código
Civil, instituído pela Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

DO NÚMERO INICIAL DE BENEFICIÁRIOS

5.34.  O número estimado de beneficiários para o contrato é de até  2.925 (dois mil, novecentos e
vinte e cinco), em titulares e dependentes, podendo este número a qualquer tempo sofre alterações
com inclusões ou exclusões no quadro total de beneficiários, conforme previsto nos artigos 124 e
125, seus incisos e seus parágrafos, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores.

5.34.1.  Os pagamentos a serem realizados à contratada se darão em virtude do número de
titulares  e  dependentes  que  aderirem  ao  plano,  na  conformidade  dos  preços  unitários
contratados.

DA ESTRUTURA FÍSICA E ADMINISTRATIVA E REDE CREDENCIADA

DA ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICA

5.35.A área geográfica de abrangência do presente contrato é de um Grupo de Municípios (Micro-
Região) – sendo o Município de Orlândia/SP o principal local a sere considerado pela licitante.

DA REDE CREDENCIADA
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5.36.Para as especialidades médicas que não existem em Orlândia/SP, e/ou para os procedimentos e
tratamentos  específicos  que  não puderem ser  realizados na  cidade  de  Orlândia/SP,  os  serviços
deverão  ser  prestados  em estabelecimentos  com quem a  contratada  mantenha  vínculo  jurídico,
devidamente  habilitados  e  capacitados,  conforme  disposições  abaixo,  garantindo-se  sempre  o
atendimento dos procedimentos elencados nos itens 5.28, 5.29 e 5.30, na forma como prevista.

5.36.1. A Contratada deverá instalar no Município de Orlândia um local adequado, dotado de
estrutura física e administrativa para atendimento dos beneficiários do plano de saúde.

5.36.2.  A  Contratada  deverá  oferecer  REDE  CREDENCIADA de  Assistência  Médico-
Hospitalar no Município de Orlândia, de acordo com o previsto no Rol de Procedimentos da
ANS.

5.36.3.  Considera-se  REDE  CREDENCIADA:  hospitais  gerais  e  especializados,  pronto-
socorro, centros médicos, consultórios, clínicas, laboratórios, médicos e outros profissionais
colocados à disposição dos usuários do Programa de Assistência à Saúde pela Administradora
de Benefícios, inscritos ou registrados nos respectivos conselhos.

5.36.4.  No prazo máximo de 15 (quinze) dias, prorrogável por igual período, a critério da
Administração,  contados  da  assinatura  do  contrato  a  Contratada  deverá  apresentar
documentação comprobatória, que possui REDE CREDENCIADA, bem como estrutura física
e  administrativa  para  atendimento  dos  beneficiários  do  plano  de  saúde,  no  Município  de
Orlândia.

5.36.5. A documentação comprobatória, poderá ser através de contratos, convênios ou outro
meio legal que comprove a REDE CREDENCIADA no Município de Orlândia-SP.

5.36.6.A Contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato: (i) estrutura física e
administrativa;  (ii)  REDE  CREDENCIADA;  (iii)  as  mesmas  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação, durante a execução do contrato.

5.36.7.Entende-se  para  os  efeitos  do  item acima,  atendimentos  em  Clínicas,  Hospitais  e
Laboratórios,  previamente  vinculados  à  CONTRATADA  e  informados  a  contratante,
localizados dentro de um raio máximo de 40 km (quarenta quilômetros), do paço municipal de
Orlândia – Praça Coronel Francisco Orlando, n.º 600, Centro − Orlândia-SP.

5.36.8. Os serviços deverão ser prestados aos beneficiários inscritos, por meio de rede própria,
credenciada,  referenciada  ou  contratada,  livremente  escolhida,  mediante  apresentação  da
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Credencial  do  Plano  de  Saúde  (cartão  ou  outro  meio  hábil),  com  padrão  de  conforto:
enfermaria,  quarto  coletivo,  com  até  04  (quatro)  leitos  e  banheiro  privativo  para  esta
acomodação. Número mínimo de leitos no Município de Orlândia-SP − 50 (cinquenta).

5.36.9.  O plano deverá fornecer cobertura de todas as especialidades reconhecidas ou que
vierem a ser reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina − CFM e Agência Nacional de
Saúde Suplementar − ANS, considerando também:

5.36.10.  Consultas  eletivas  em  consultórios,  clínicas  e  ambulatórios  especializados,  em
número  ilimitado;  cirurgias  e  procedimentos  médicos;  serviços  de  apoio  diagnóstico,
conforme  Rol  de  Procedimentos  e  Eventos  em  Saúde  da  Agência  Nacional  de  Saúde
Suplementar - ANS.

5.36.11.  Atendimentos de Urgência e Emergência: atendimento ininterrupto integral durante
as 24 (vinte e quatro) horas para urgência e emergência em unidades de pronto atendimento e
hospitais da rede própria, credenciada, referenciada ou contratada, devendo, uma, no mínimo,
ser no Município de Orlândia-SP.

5.36.12. Internações Hospitalares, havendo disponibilização em pelo menos 01 (um) hospital
da rede própria, credenciada, referenciada ou contratada na área de abrangência territorial do
plano de saúde, sendo obrigatório no mínimo 01 (um) hospital no Município de Orlândia-SP,
com padrão de acomodação: enfermaria, quarto coletivo com até 04 (quatro) leitos e banheiro
privativo para esta acomodação. Número mínimo de leitos no Município de Orlândia-SP − 50
(cinquenta).

5.36.13.  Quando  o  atendimento  de  pronto-socorro  /  pronto-atendimento  na  rede  própria,
credenciada,  referenciada  ou  contratada  evoluir  para  internação  hospitalar  ou  houver
necessidade de prorrogação do período de internação, a emissão da guia de autorização será
acordada entre a operadora e o serviço credenciado, ficando o beneficiário isento de qualquer
responsabilidade financeira sobre o atraso na emissão das mesmas.

5.36.14. Serviços Auxiliares, Laboratoriais e de Diagnósticos: Cobertura de todos os serviços
de apoio diagnóstico, inclusive medicina nuclear previstos na legislação aplicável, solicitados
pelo médico assistente.  A operadora deverá informar por  escrito todos os exames de alta
complexidade e/ou especiais que necessitem de prévia autorização, por ocasião da assinatura
do Contrato, respeitando os prazos previstos na Resolução Normativa ANS nº 566/2022, de
29 de dezembro de 2022. Não sendo localizada cobertura de serviços de apoio diagnóstico,
inclusive  medicina  nuclear  previstos  na  legislação  aplicável  e  solicitados  pelo  médico
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assistente na rede própria, credenciada, referenciada ou contratada da operadora, a mesma
deverá apresentar solução nos prazos estipulados na Resolução Normativa ANS nº 566/2022.

5.36.15. Para os serviços de laboratório, será obrigatório no mínimo 02 (dois) locais de coleta,
no Município de Orlândia-SP dentre outros estejam abrangidos pela área de cobertura do
plano.

5.36.16.  Atendimento em Saúde Mental/Dependência Química: Cobertura das despesas no
tratamento  de  todos  os  transtornos  psiquiátricos  codificados  na  Classificação  Estatística
Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde - Décima Revisão − CID − 10,
conforme estabelecido no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde da Agência Nacional de
Saúde Suplementar - ANS.

5.36.17. Fonoaudiologia, Nutrição, Psicologia, Terapia Ocupacional e Psicoterapia: Cobertura
para atendimento em número de consultas e sessões/ano, conforme Rol de Procedimentos e
Eventos  em  Saúde  da  Agência  Nacional  de  Saúde  Suplementar  −  ANS  e  com  a
obrigatoriedade do encaminhamento médico.

5.36.18.  A Contratada deverá prestar serviços de Pronto Atendimento médico, parto e pós-
parto,  com a participação obrigatória  desta  última de obstetras e  pediatras,  devendo estes
serviços estarem à disposição durante 24 (vinte e quatro) horas por dia − 7 (sete) dias por
semana,  dos  beneficiários  em  ambiente  adequado,  próprio  ou  contratado/conveniado  da
operadora, no mínimo um, no Município de Orlândia-SP.

5.36.19.  A  Contratada  deverá  prestar  serviços  médicos  de  Ortopedia  e  Traumatologia,
inclusive  com  a  realizações  de  cirurgias  com  a  disponibilização  de  órteses,  próteses  e
materiais especiais − OPME, 24 (vinte e quatro) horas por dia − 07 (sete) dias por semana, em
ambiente  hospitalar  próprio  ou  contratado/conveniado,  no  mínimo  um,  no  Município  de
Orlândia-SP, em caso de ausência de centro cirúrgico e leito no Município de Orlândia-SP,
os(as)  beneficiários(as)  deverão  ser(em)  atendido(s)  em  hospitais  de  rede  própria,
credenciada, referenciada ou contratada pela operadora.

5.36.20. No caso de procedimentos de exame ou cirurgia de alta complexidade, ou ainda, não
havendo recursos médico-hospitalares para atendimento dos(a) beneficiários(as) no Município
de Orlândia-SP − em especial dos itens 5.36.12 a 5.36.19, estes serão direcionados para uma
das unidades próprias, credenciadas, referenciadas ou contratadas em um raio de 60 km do
município  de  Orlândia-SP,  ou  na  hipótese  de  impossibilidade  de  atendimento,  os(as)
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beneficiários(as)  terão  direito a  fazê-los  onde  for  necessário,  às  custas  da  Contratada,
incluindo o transporte em veículo adequado, de ida e volta.

5.36.21. Todas as atualizações no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde que vierem a ser
aprovadas  pela  Agência  Nacional  de  Saúde  Suplementar  −  ANS deverão  observadas  na
execução do presente contrato.

AUTORIZAÇÕES

5.37.   As solicitações para as internações eletivas ou exames complementares com utilização de
rede própria, credenciada, referenciada ou contratada que necessitem de prévia autorização serão
encaminhadas para a operadora, em posto de atendimento localizado na cidade de Orlândia-SP com
funcionamento, no mínimo, de segunda à sexta das 09:00 às 17:00, presencialmente e por meio
eletrônico,  para  emissão  da  respectiva  guia  de  autorização,  que  deverá  ser  expedida  com
observância dos prazos estipulados na Resolução Normativa ANS nº 566/2022, ou outra que vier a
alterá-la. A operadora poderá disponibilizar, conforme sua conveniência, postos de atendimento em
outras cidades de abrangência territorial de cobertura do plano contratado.

DO REAJUSTE

5.38.  Caso haja prorrogação do contrato a ser celebrado, o mesmo será reajustado anualmente pelo
índice de Preços ao Consumidor  Amplo (IPCA) para o  período de 12 (doze)  meses,  mediante
requerimento feito pela empresa a ser contratada,  sendo vedado qualquer reajuste de preços pelo
prazo inferior a 01 (um) ano.

5.39. Previsão de reajuste anual pelo IPCA ou outro índice que venha a substituí-lo e a possibilidade
de reajuste por sinistralidade, para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato,
que deve ser anual, calculado na mesma data de aplicação do reajuste anual, ou seja, no aniversário
do contrato, e apresentada Nota Técnica Atuarial com a demonstração dos custos.  

DO REAJUSTE TÉCNICO

5.40. O índice de sinistralidade, para efeito da revisão positiva da contraprestação pecuniária será
sempre o resultado da divisão total de sinistro por data de atendimento, pelo total de contraprestação
pecuniária líquida cobrada durante o período de apuração, aplicando-se a fórmula de cálculo adiante
especificada:

(1 + Máximo (0; RT)) x (1 + RF) – 1)
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Onde:  0 (zero); RF (Reajuste Financeiro): corresponderá à variação positiva do índice da
ANS.  RT  (Reajuste  Técnico):  determinado  em  função  da  sinistralidade  deste  contrato,
apurado  de  acordo  com a  seguinte  expressão:  RT =  S/SM-1  Em que:  S  =  sinistralidade
(relação entre as despesas assistenciais e as receitas de contribuição dos contratos), apurada
no mesmo período considerado para determinação do RF. SM = meta de sinistralidade de
80%.

5.40.1. Os quantitativos apresentados representam uma demanda estimada, não configurando
obrigação por parte desta Administração adquiri-los na sua totalidade, sendo pago apenas a
quantidade correspondente ao número de empregados beneficiados e respectivos dependentes,
no período de corte da fatura que será até o 15º (décimo quinto) dia do mês seguinte ao do
vencimento correspondente a execução dos serviços prestados. 

5.40.2. A Nota  Fiscal/Fatura  deverá,  obrigatoriamente,  ser  entregue  junto com a  planilha
mensal  dos  serviços  e  deverá vir  acompanhada de Relatório  dos Usuários cadastrados no
Plano, no período faturado, devidamente atestadas pelo Departamento Pessoal da Contratante
para aceitação dos serviços e liquidação prevista na Lei nº. 4.320/64. 

5.40.3. O valor global, bem como as parcelas mensais, poderão ter variação em função da
mudança quantitativa no quadro de beneficiários da Prefeitura.

 DO REEMBOLSO

5.41.  É de obrigação da contratada,  o reembolso das despesas  efetuadas  pelo beneficiário  com
assistência  à  saúde,  quando  não  for  possível  a  utilização  dos  serviços  próprios,  contratados,
credenciados ou referenciados pela operadora contratada, de acordo com a relação de preços de
serviços médicos e hospitalares praticados pelo respectivo produto, pagáveis no prazo máximo de
trinta dias após a entrega da documentação adequada, por parte do servidor ou procurador por ele
indicado.

5.41.1. O reembolso será efetivado mediante apresentação do recibo ou Nota Fiscal na forma 
original, com o devido comprovante de pagamento e relatório médico contendo diagnóstico, 
tratamento e data do atendimento.

5.41.2. O pedido de reembolso deverá ser protocolado junto à contratada, no prazo máximo de
03 (três) meses da data da emissão do recibo ou nota fiscal, ainda que venha a extrapolar o
termo final do Contrato.
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OUTRAS INFORMAÇÕES

5.42. Todos  os  serviços  e  profissionais  credenciados  devem  constar  do  Manual  de  Rede
Referenciada e do sítio próprio da operadora a ser fornecido e mantidos atualizados durante toda a
vigência do contrato, podendo haver desvinculação somente nos termos da Lei Federal nº 9.656/98,
com alterações posteriores, e nas resoluções que a relugamentam, devendo, porém, ser substituídos
imediatamente por outros serviços equivalentes ou profissionais igualmente especializados.

5.42.1. As alterações que se referem o item 6.1. deverão ser informadas à Prefeitura no prazo
máximo de 2 (dois) dias úteis.

5.42.2.A operadora deverá dispor, previamente, de equipe especializada para oferecer todo o
suporte inclusive na implantação e,  posteriormente,  na manutenção e gerenciamento do(s)
plano(s)  na Prefeitura,  oferecendo para isto  um canal  de comunicação contínuo durante a
vigência do Contrato.

5.42.3. A Contratada deverá apresentar um Plano de Mídia, para fins de divulgação entre os
beneficiários do Plano através de panfletos, cartazes, outdoors, rádio e jornal, com objetivo de
divulgar os benefícios concedidos, locais de atendimentos, clínicas, médicos(as) e hospitais
conveniados, durante os 03 (três) primeiros meses de contrato.

5.42.4. Todos os beneficiários inscritos terão direito à prestação dos serviços descritos no
item 1, deste Termo de Referência, selecionados livremente na Rede Credenciada contratada
pela operadora, mediante a apresentação da Credencial do Plano de Saúde e um documento
pessoal e pagamento dos valores definidos a título de coparticipação nos casos previstos neste
instrumento.

5.42.5 Ocorrendo,  durante  o  atendimento  hospitalar  a  necessidade  de  utilização  de
materiais, medicamentos e outras despesas não cobertas pelo contrato, o beneficiário deverá
ser sempre informado, por escrito, não cabendo cobrança adicional sem a anuência do mesmo.

5.42.6. A operadora deverá disponibilizar para cada titular, um livrete atualizado contendo
todos os serviços credenciados, bem como as orientações pertinentes.

5.42.7. A operadora também poderá oferecer aos beneficiários e dependentes planos que
possuam coberturas superiores.

5.42.8. Os  planos  opcionais  deverão  possuir  características  diferenciadas,  com  rede
credenciada mais ampla e com múltiplos diferenciados de reembolso.
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5.42.9.  O empregado terá o prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da assinatura do
contrato com a operadora, para optar pelo plano de saúde opcional nos termos do item 6.7. a
diferença apurada entre o plano básico e o plano opcional, será as expensas do beneficiário.
Durante  esse  período  o  beneficiário  não  terá  prejuízo  das  coberturas  imediatas  do  plano
básico.

5.42.10. Ao  titular,  no  momento  da  sua  inclusão  e  posteriormente  a  cada  prorrogação
contratual, será facultada a possibilidade de optar pelos planos mencionados no item 6.7., sem
nenhuma carência e as suas expensas.

5.42.11 O beneficiário que optar por uma cobertura diferenciada, somente poderá solicitar a
transferência para o plano básico depois de decorridos 12 (doze) meses de permanência no
plano opcional.

5.42.13. A diferença  apurada  entre  o  valor  do  plano  básico  e  o  valor  do(s)  plano(s)  de
cobertura superior,  a coparticipação, inclusive o odontológico será cobrado do empregado,
mediante desconto em folha de pagamento.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.6. Fica  expressamente  consignado  pela  Secretaria  Municipal  de  Administração  a  servidora
público, a Sra.  QUEILA MARIA ZANARDI FORASTIERI, atualmente ocupante do cargo de
Gerente de Segurança do Trabalho, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º 20.9xx.xxx-x, e do
CPF/MF n.º 058.9xx.xxx-xx, para que se cumpra a função de  FISCAL do presente Contrato, e a
servidora  público  Sra. CRISTIANE  VIEIRA  MARQUES,  atualmente  ocupante  do  cargo  de
Gerente de Recursos Humanos, portador(a) da Cédula de Identidade  RG n.º M-7.8xx.xxx, e do
CPF/MF n.º  029.2xx.xxx-xx, para que se cumpra a função de  GESTOR do presente Contrato,
ressalvadas as nomeações e substituições futuras.
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6.7.  O  fiscal  ou  gestor  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da
contratada,  acompanhará o empenho,  o  pagamento,  as garantias,  as glosas  e  a  formalização de
apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos  comprobatórios  pertinentes,
caso necessário.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
g) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;

7.2.3.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando praticadas  as  condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

7.2.4. Multa:

7.2.4.1.Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por
dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 2 (dois)
dias

7.2.4.2. Moratória de  0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância
do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
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7.2.4.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação
ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

7.2.4.3.Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de  15%
(meio  por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”,
de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de  10% (dez por
cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima
na alínea “d”, de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de  10% (dez por
cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa.

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

7.6. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem superiores  ao  valor  do  pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.7.  A multa poderá ser recolhida  administrativamente no prazo máximo de  30 (trinta)  dias,  a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e  de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1.  Para  a  garantia  da  ampla  defesa  e  contraditório,  as  notificações  serão  enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.
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7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles
comprovadamente enviadas.

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar,  encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos  previstos  neste
Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes
de  administração,  à  pessoa  jurídica  sucessora  ou  à  empresa  do  mesmo ramo  com relação  de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12.  O  Contratante  deverá,  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (CNEP),  instituídos  no  âmbito  do  Poder  Executivo
Federal.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14.  Os  débitos  do  Contratado  para  com  a  Administração  Contratante,  resultantes  de  multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
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outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico e administrativo

8.2 O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga.

8.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

8.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

8.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de
vista técnico e administrativo.

8.6.Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou,
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

8.7.O  Contratado  fica  obrigado  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  às  suas
expensas,  no todo ou em parte,  o objeto em que se verificarem vícios,  defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no recebimento provisório.

8.8.A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

8.9.O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
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8.10.Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

8.11.Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro,  a análise e  a  conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato,  em relação à
fiscalização  técnica  e  administrativa  e  demais  documentos  que  julgar  necessários,  devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

8.12.Os  serviços  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  contados  do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  serviço  e  consequente  aceitação  mediante  termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

8.12.1.Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção
ao  seu desempenho na  execução contratual,  baseado em indicadores  objetivamente definidos e
aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

8.12.2.Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;

8.12.3.Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

8.12.4.Comunicar  a  empresa  para  que  emita  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura,  com  o  valor  exato
dimensionado pela fiscalização.

8.12.5.Enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  a  formalização  dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

8.13.No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.
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8.14.Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a  solução, pelo Contratado,  de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

8.15.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como: 

8.11.1. o prazo de validade;

8.11.2 a data da emissão; 

8.11.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.11.4. o período respectivo de execução do contrato; 

8.11.5 o valor a pagar; e 

8.11.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.12.  Havendo erro na apresentação da nota  fiscal  ou instrumento de cobrança equivalente,  ou
circunstância  que impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará sobrestada  até  que  o  Contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao Contratante;

Prazo de pagamento

8.13. O pagamento  será  efetuado no prazo de até   10 (dez)  dias da entrada  da nota fiscal  na
contadoria municipal, devendo o fornecedor apresentar o documento fiscal conforme a natureza da
operação. 
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8.14.  No  caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  Contratado  serão  atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária.

8.15. Havendo erro na NFe ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da NFe será
suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias a sua correção. Passará a ser
considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da NFe, reapresentada.

8.16. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais.

Forma de pagamento

8.15. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo Contratado.

8.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

Reajuste

8.17. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 25/09/2024

8.18.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE,  exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.19. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.20. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará
ao  Contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.21. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

8.22.  Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser  extinto(s)  ou  de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
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8.23. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto,  as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.24. O reajuste será realizado por apostilamento.

9.  FORMA  E  CRITÉRIOS  DE  SELEÇÃO  DO  FORNECEDOR  E  FORMA  DE

FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO GLOBAL.

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será INTEGRAL

Exigências de habilitação

9.3 A habilitação jurídica se dá mediante a juntada de documentação que demonstre a capacidade
de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, consistindo em:

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

b) Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual – CCMEI.

c) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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e) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

9.3.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

9.4. Se o poder de representação do signatário da proposta não decorrer de previsão expressa do
próprio ato constitutivo, é necessária a juntada de procuração, pública ou particular, com expressa
previsão de poderes especiais para a prática dos atos extra-administrativos necessários para a con-
tratação com ente público.

9.5. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes
requisitos:

a) inscrição no cadastro de contribuintes federal, que consiste no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ) quando o licitante exercer atividade empresarial;

b) inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;

c) regularidade fiscal

c.1) perante a Fazenda Federal, a ser provada mediante apresentação de Certidão Nega-
tiva ou Positiva com efeitos de Negativa expedida conjuntamente pela Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, os quais já abarcam as contribuições sociais

c.2) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários,
expedida pela Secretaria Municipal de Finanças da sede ou do domicílio do licitante;

d) regularidade relativa ao FGTS, comprovada mediante a apresentação do Certificado de
Regularidade do FGTS;

e) regularidade perante a Justiça do Trabalho, comprovada mediante Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com os mesmos efeitos;
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f) o cumprimento do disposto no artigo 7º, XXXIII da Constituição Federal, mediante apre-
sentação de declaração de que não há prática de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a
menores de dezoito e nem de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na con-
dição de aprendiz, a partir de quatorze anos; E a observância ao disposto no artigo 63, IV
da Lei 14.133, mediante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social. (Anexo III)

9.6. Os documentos exigidos de origem municipal ou estadual serão relativos ao domicílio ou sede
do estabelecimento que executará a prestação contratada.

9.7. A regularidade relativa à Seguridade Social é comprovada com a mesma certidão exigida para a
regularidade fiscal perante a fazenda federal, mas situações de dispensa da regularidade fiscal não
eximem o licitante, em hipótese alguma, de demonstrar a regularidade com o sistema da seguridade
social.

9.8. A habilitação econômico-financeira será restrita à apresentação de certidão negativa de feitos
sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

9.8.1. Caso a certidão acima aponte distribuição de recuperação judicial, deve ser apresentado
comprovante de homologação/deferimento, pelo Juízo competente, do Plano de Recuperação
em vigor.

9.9.  Habilitação Técnica se  dá mediante apresentação de atestados de capacidade técnica e/ou
documentação pertinente que demonstrem, quanto às parcelas do objeto desta licitação de maior
relevância,  uma  capacidade  operacional  na  execução  de  serviços  similares  de  complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior.

9.9.1.  Para  análise  do  atestado  será  considerada  como  parcela  de  maior  relevância,
observando §  1º  do  Art.  67  da  Lei  14.133/21,  prestação de  serviços  de  assistência
médica e/ou ambulatorial semelhante ao objeto desta licitação.
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1.  O custo estimado total  da contratação,  que corresponde ao valor  máximo aceitável,  é  de

R$   10.956.816 (Dez milhões,  novecentos e  cinquenta e seis reais  e  oitocentos de dezesseis

centavos),  conforme  custos  unitários  apostos  na  tabela  contida  no  item  1.1  deste  termo  de

Referência.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão à conta de recursos próprios do

município. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

 Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Administração;

 Fonte de Recursos: 00 – Recurso próprio;

 Programa de Trabalho: Serviço Contínuo;

 Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento no
processo.

12. RESTRIÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS CONSORCIADAS

12.1  JUSTIFICATIVA:  Tratam-se  da  contratação  de  serviços  facilmente  executados  por  um
grande número de empresas, não havendo muitas opções de mercado diferenciadas. E a participação
de empresas consorciadas (consórcio), cerceia a concorrência que poderia existir entre as empresas
que o formam.
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL   

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2025
PROCESSO Nº 128/2025

(nome empresarial, nº do CNPJ, endereço eletrônico, domicílio) vem OFERTAR, para fins de parti-
cipação no processo licitatório em pauta, a seguinte proposta:

ITEM Qtde UNID DESCRIÇÃO
VLR UNIT

(R$)
VLR TOTAL

(R$)

1 2.925 Usuários

Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de  assistência médica, ambulatorial, hospitalar
com obstetrícia  e  laboratorial  aos  servidores  públicos
ativos  e  inativos,  efetivos  e  comissionados,  agentes
políticos,  pensionistas/aposentados  da  Prefeitura
Municipal  de  Orlândia  e  do  Instituto  de  Previdência
Municipal,  bem  como  os  servidores  da  Câmara
Municipal de Orlândia e conselheiros tutelares.

VALOR TOTAL MENSAL

VALOR TOTAL DA PROPOSTA

Validade da proposta (mínimo 60 dias): _____________________________

(nº da Conta Bancária, da agência e banco)

A licitante declara, sob as penas da lei e do edital, que atende aos requisitos para a habilitação e de
que a sua proposta está em conformidade com as exigências do edital de licitação, compreendendo a
integralidade  dos custos  para  atendimento  dos direitos  trabalhistas  assegurados na  Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega.

.................(local), ........ de .............................. de 2025.

_________________________________

Nome do responsável
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 ANEXO III –   MODE  LO DE DECLARAÇÕES UNIFICADA   

DECLARA, sob as penas da lei, que: cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social; e que, em observância ao artigo 7º, XXXIII da
Constituição, não submete a trabalho noturno, perigoso ou insalubre os menores de dezoito e nem a
qualquer trabalho os menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos. 

DECLARA que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

DECLARA que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

DECLARA  que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (art. 67, VI da Lei 14.133). 

DECLARA em  papel  timbrado  da  operadora  que,  se  vencedora,  apresentará  na  assinatura  do
contrato, a relação da quantidade de consultórios de atendimento de especialidades e clínicas de
atendimento em especialidades próprios, credenciados, referenciados ou contratados, no Município
de  Orlândia-SP,  e  na  área  de  abrangência  do  plano,  sendo  citada  a  localização  de  cada  um,
mantendo o padrão e quantidade estabelecidos por ocasião do contrato ao longo de sua vigência e
de acordo com a normativa aprovada pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, por
ocasião  da  homologação  do  produto  e  conforme  disposto  na  Lei  n.º  9.656/98,  art.  17,  com
alterações posteriores.

DECLARA em  papel  timbrado  da  operadora  que,  se  vencedora,  apresentará  na  assinatura  do
contrato,  a  relação da  quantidade  de  Laboratórios  de  Análises  Clínicas  próprios,  credenciados,
referenciados ou contratados, no Município de Orlândia-SP, e na área de abrangência do plano,
sendo citada a localização de cada um, mantendo o padrão e quantidade estabelecidos por ocasião
do contrato ao longo de sua vigência e de acordo com a normativa aprovada pela Agência Nacional
de Saúde Suplementar − ANS, por ocasião da homologação do produto e conforme disposto na Lei
nº 9.656/98, art. 17, com alterações posteriores.

DECLARA em  papel  timbrado  da  operadora  que,  se  vencedora,  apresentará  na  assinatura  do
contrato, a relação da quantidade de Hospitais próprios, credenciados, referenciados ou contratados,
no Município de Orlândia-SP, e na área de abrangência do plano, sendo citada a localização de cada
um, mantendo o padrão e quantidade estabelecidos por  ocasião deste  contrato ao longo de sua
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vigência e de acordo com a normativa aprovada pela Agência Nacional de Saúde Suplementar −
ANS, por ocasião da homologação do produto e conforme disposto na Lei N. 9.656/98, art. 17, e
com observância do estabelecido em 6.6.3, e indicação do número de leitos disponíveis.

DECLARA em  papel  timbrado  da  operadora  que,  se  vencedora,  apresentará  na  assinatura  do
contrato relação de unidades dos consultórios, clínicas de atendimento e especialidades, laboratório
de análises clínicas e hospitais próprios, credenciados, referenciados ou contratados no Município
de Orlândia-SP, e na área de abrangência do plano de saúde, que cobrirá, em urgência e emergência.

DECLARA em  papel  timbrado  da  operadora  de  compromisso  de  reembolso  nos  limites  das
obrigações contratuais, das despesas efetuadas pelo beneficiário com assistência à saúde, em casos
de urgência ou emergência, quando não for possível a utilização dos serviços próprios, contratados,
credenciados ou referenciados pela operadora contratada, de acordo com a relação de preços de
serviços médicos e hospitalares praticados pelo respectivo produto, pagáveis no prazo máximo de
trinta dias após a entrega da documentação adequada, nos termos da Lei 9.656/98.

[A licitante organizada em cooperativa] DECLARA, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

.................(local), ........ de .............................. de 2025.

__________________________

Nome do responsável
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO  DE ORLÂNDIA E A
EMPRESA: 

CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO Nº00/2025 

– VALOR: R$

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA,  pessoa jurídica de direito  público interno,
com sede na Praça Coronel Orlando, nº 600, centro, na cidade de Orlândia, Estado de São Paulo,
inscrita  no CNPJ/MF sob nº 45.351.749/0001-11, inscrita na I.E nº 491.040.101.110, neste ato
legalmente representado  pelo  senhor  FÁBIO  SEGANTINI,  Secretário  Municipal  de
Administração, inscrito no CPF/MF sob o n.º 251.3xx.xxx-xx, que para os efeitos deste instrumento
denomina-se simplesmente PREFEITURA, e o(a) ________________________, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede localizada  ________,
nº   ________,   ________,  ______________,  ______________,  neste ato representa por
______________ , portador da carteira de identidade RG nº ______________  e inscrito no CPF sob
nº  ______________ ,  que para os efeitos deste instrumento denomina-se  CONTRATADA, tendo
em vista o que consta no Processo nº 116/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133,
de  1º  de abril  de  2021,  e  demais  legislação aplicável,  resolvem celebrar  o  presente  Termo de
Contrato,  decorrente  do Pregão Eletrônico 61/2025, mediante  as cláusulas e  condições a  seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA  PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA  MÉDICA,  AMBULATORIAL,
HOSPITALAR  COM  OBSTETRÍCIA  E  LABORATORIAL  AOS  SERVIDORES
PÚBLICOS  ATIVOS  E  INATIVOS,  EFETIVOS  E  COMISSIONADOS,  AGENTES
POLÍTICOS,  PENSIONISTAS/APOSENTADOS  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
ORLÂNDIA  E  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  MUNICIPAL,  BEM  COMO  OS
SERVIDORES  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ORLÂNDIA  E  CONSELHEIROS
TUTELARES, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência;
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b) O Edital da Licitação;

c) A Proposta do CONTRATADO;

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.3.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;

2.3.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.3.3.  Seja  juntada  justificativa  e  motivo,  por  escrito,  de  que  a  Administração  mantém
interesse na realização do serviço;  

2.3.4. Haja  manifestação  expressa  do  CONTRATADO  informando  o  interesse  na
prorrogação; 

2.3.5.Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; 

2.4. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

2.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeto  constam  no  Termo  de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Fica vedada a subcontratação

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor da contratação é de R$_________, perfazendo o valor total de R$ ____________

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará a PREFEITURA, após a prestação total do
objeto licitado, a respectiva nota fiscal-eletrônica/fatura, acompanhada do relatório dos serviços
prestados no período a que o pagamento se referir.
 
5.4.  O pagamento do preço pactuado será efetuado,  de acordo com os serviços prestados.
O prazo para pagamento  será  de  até  10  (dez)  dias corridos  após a  entrada  da Nota  Fiscal  na
Contabilidade Municipal, seguindo a ordem cronológica e a disponibilidade financeira.

5.4.1. A nota fiscal-eletrônica/fatura que apresentar incorreções será devolvida à contratada
para as devidas correções; nesse caso, o prazo para pagamento começará a fluir a partir da
data de apresentação da nota fiscal-eletrônica/fatura, sem incorreções.

5.5.  O  pagamento  será  efetuado  por  meio  de  ordem  bancária  em  nome  da  CONTRATADA,
conforme do número da Conta Corrente, Banco e Agência previamente informado em sua proposta
de preços.

5.6. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumpri-
mento integral do objeto da contratação.

5.7.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 25/09/2024

5.8. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice  IPCA/IBGE, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.8.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será conta-
do a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
5.8.2. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
5.8.3. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoria-
mente, o(s) definitivo(s).
5.8.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
5.8.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditi-
vo. 

5..9 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados moneta-
riamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1 O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência,

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com
o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4.  Notificar  o  CONTRATADO,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  incorreções,  imperfeições,
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.5.  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  pelo
CONTRATADO; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

8.9.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o
objeto contratado;

8.9.2.fixar  salário  inferior  ao  definido  em lei  ou  em ato  normativo  a  ser  pago  pelo
CONTRATADO;

8.9.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;

8.9.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;
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8.9.5.demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do
objeto da contratação; e

8.9.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão
interna do CONTRATADO.

8.10.  Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.11.  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à
execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.12.  A  Administração  terá  o  prazo  de 30  (trinta)  dias a  contar  da  data  do  protocolo  do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12.1.Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-
financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias ;

8.13.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo
CONTRATADO com terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1.  O CONTRATADO deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes deste  Contrato e  de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e  qualquer  dano  causado à  Administração ou  terceiros,  não  reduzindo essa  responsabilidade  a
fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo  CONTRATANTE,  que  ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente
aos danos sofridos;

9.5. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.6.  Paralisar,  por  determinação do CONTRATANTE, qualquer  atividade que não esteja  sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

9.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.8. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação;

9.9.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.10.Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do  cumprimento  do
contrato;

9.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE;

9.13. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados;

9.14. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;
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9.15.  Fornecer  todos  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  demandados,  em
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela
boa técnica, normas e legislação de regência;

9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.17. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do  memorial  descritivo  ou
instrumento congênere;

9.18 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

9.19.  Não submeter  o  menor  de dezoito  anos  de  idade  à  realização de  trabalho noturno  e em
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas
de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.20. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no
ambiente de trabalho;

9.21. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo
na execução do contrato;

9.21.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada,  devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

9.22 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral  ou por afinidade, até  o terceiro grau,  de dirigente do CONTRATANTE ou de agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.23.  Prestar  todo esclarecimento  ou  informação solicitada  pelo  CONTRATANTE ou por  seus
prepostos,  garantindo-lhes  o  acesso,  a  qualquer  tempo,  ao  local  dos  trabalhos,  bem como aos
documentos relativos à execução do contrato;

9.24.  Promover  a  guarda,  manutenção  e  vigilância  de  materiais,  ferramentas,  e  tudo o  que  for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

9.25. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) moldes:
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CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a
ser  firmado,  a  partir  da  apresentação  da  proposta  no  procedimento  de  contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2.  Os dados obtidos somente poderão ser  utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

10.4. A  Administração  deverá  ser  informada  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis  sobre  todos  os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

10.5. Terminado  o  tratamento  dos  dados  nos  termos  do  art.  15  da  LGPD,  é  dever  do
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7.  O  CONTRATADO  deverá  exigir  de  SUBOPERADORES  e  SUBCONTRATADOS  o
cumprimento  dos  deveres  da  presente  cláusula,  permanecendo  integralmente  responsável  por
garantir sua observância.

10.8.  O CONTRATANTE poderá realizar  diligência para aferir  o  cumprimento dessa cláusula,
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O  CONTRATADO  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  CONTRATANTE,  prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.
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10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.13 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –E EXECUÇÃO

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são
aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a) Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Das indenizações e multas.
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13.6.A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio
econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo
indenizatório.

13.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.4 As  alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração  de  termo  aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

14.5.  Registros  que  não  caracterizam alteração  do  contrato  podem ser  realizados  por  simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas  decorrentes  da presente  contratação correrão à conta  de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação descriminada no termo
de referência.

15.2.  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo  as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá  ao  CONTRATANTE  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art.
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO

18.1 Fica eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Orlândia/SP para dirimir os litígios que
decorrerem  da  execução  deste  Termo  de  Contrato  que  não  puderem  ser  compostos  pela
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Orlândia/SP, 02 de Maio de 2025

__________________________________________________

Fábio Segantini

Secretário Municipal de Administração

_________________________________________________

Contratada

1- 2- 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº70/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
Estado de São Paulo

PÇA. CEL. ORLANDO, 600 - C. P. 77 - CEP 14620-000 - FONE PABX (16) 3820-8000
CNPJ: 45.351.749/0001-11

ANEXO V – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA
CONTRATADA:   -------------------------
CONTRATO DE ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 61/2025
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  DE  ASSISTÊNCIA  MÉDICA,  AMBULATORIAL,  HOSPITALAR  COM
OBSTETRÍCIA E LABORATORIAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS E INATIVOS,
EFETIVOS E COMISSIONADOS, AGENTES POLÍTICOS, PENSIONISTAS/APOSENTADOS
DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ORLÂNDIA  E  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA
MUNICIPAL, BEM COMO OS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA E
CONSELHEIROS TUTELARES.
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a)  o  ajuste  acima referido,  seus  aditamentos,  bem como o  acompanhamento  de  sua  execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e  Decisões,  mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com
o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela  contratante  e interessados estão cadastradas no
módulo  eletrônico  do  “Cadastro  Corporativo  TCESP  –  CadTCESP”,  nos  termos  previstos  no
Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa
(s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: ______________________________________________________
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº70/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
Estado de São Paulo

PÇA. CEL. ORLANDO, 600 - C. P. 77 - CEP 14620-000 - FONE PABX (16) 3820-8000
CNPJ: 45.351.749/0001-11

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: JORGE GABRIEL GRASI
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
CPF: 382.2XX.XXX-XX
Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO  CERTAME  OU  RATIFICAÇÃO  DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: FÁBIO SEGANTINI
Cargo: Secretário Municipal de Administração
CPF: 251.3XX.XXX-XX
Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: FÁBIO SEGANTINI
Cargo: Secretário Municipal de Administração
CPF: 251.3XX.XXX-XX
Assinatura: ______________________________________________________

Pela contratada:
Nome: -----------------------------------
Cargo: -----------------------------------
CPF: -------------------------------------
Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: FÁBIO SEGANTINI
Cargo: Secretário Municipal de Administração
CPF: 251.3XX.XXX-XX
Assinatura: ______________________________________________________
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº70/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
Estado de São Paulo

PÇA. CEL. ORLANDO, 600 - C. P. 77 - CEP 14620-000 - FONE PABX (16) 3820-8000
CNPJ: 45.351.749/0001-11

GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome:   CRISTIANE VIEIRA MARQUES
Cargo:   Gerente de Recursos Humanos
CPF/MF n.º 029.2xx.xxx-xx
Assinatura: ______________________________________________________

FISCAL DO CONTRATO:
Nome:    QUEILA MARIA ZANARDI FORASTIERI
Cargo:   Gerente de Segurança do Trabalho
CPF/MF n.º 058.9xx.xxx-xx,
Assinatura: ______________________________________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade: _________________________________  
Nome: _________________________________________________________
Cargo: __________________________________________________________
CPF: ___________________________________________________________
Assinatura: ______________________________________________________

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador
da   despesa;   de   partes   contratantes; de  responsáveis  por  ações  de  acompanhamento,
monitoramento  e  avaliação;  de  responsáveis  por  processos  licitatórios;  de  responsáveis  por
prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e
de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações
de  contas,  caso  o  signatário  do  parecer  conclusivo  seja  distinto  daqueles  já  arrolados  como
subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica.  (inciso
acrescido pela Resolução nº 11/2021)
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